PROJETO DE LEI Nº 053/2008
Inclui Ação nas Leis Municipais nºs 3.940/2005 (PPA) e 4.098/2007 (LDO), e autoriza a abertura de um crédito especial no valor de R$ 150.000,00, e dá outras providências. 
CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída a Ação 5.3 - Aquisição de Equipamentos para Hospital de Caridade)  na Lei Municipal 3.940/2005(PPA)  no Programa 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Art. 2º Fica incluída a Ação 7.3 - Aquisição de Equipamentos para Hospital de Caridade,  Lei Municipal 4.098/2007(LDO),   no Programa 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).

Art. 3° Fica autorizada a abertura de um crédito especial de até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) no Programa 009 - Garantindo Saúde ao Cidadão, do Projeto/Atividade 2033 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial, do Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.4245 – equipamentos e material permanente.

Art. 4° Servirá para a cobertura do crédito especial aberto no art. 3° desta Lei o valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil  reais),  recebido do Governo do Estado do Rio Grande do Sul a título de Consulta Popular 2007/2008/Aquisição de Mamógrafo.

 Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 17 dias do mês de novembro do ano de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

PREFEITO MUNICIPAL
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 053/2008


O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos incluir a Ação 5.3 na Lei Municipal 3.940/2005 (PPA), no Programa 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão, no valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), recebido do Governo do Estado do Rio Grande do Sul a título de Consulta Popular 2007/2008/Aquisição de Mamógrafo.


Também autoriza a abertura de Crédito Especial de  R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) no Programa 009: Garantindo Saúde ao Cidadão; Projeto/Atividade 2033: Assistência Hospitalar e Ambulatorial, do Elemento da Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00.4245 – Equipamentos e Material Permanente.



Sem maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei.




Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

